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ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 001/2026

Aos 13 (treze) dias do més de margo do ano de 2026, presentes um lado o MUNICIPIO DE LAJEDAO,
inscrito no CNPJ(MF) sob n°® 13.785.670/0001-02, com sede na Praga Plinio Dantas de Lima n° 01,
Centro — Lajedao — BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor Ariston Aimeida Passos
Filho doravante denominado Contratante no uso de suas atribuigdes, resolve registrar os pregos
ofertados pela empresa:

01 — GIRAMAIS COMERCIO E SERVIGOS EIRELI, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n° 18.828.819/0001-07, com endereco na Avenida Padre Anchieta, n® 475A, Jardim Caraipe, no
Municipio de Teixeira de Freitas - BA, CEP 45.990-712, neste ato representada por Jocélia Pereira das
Neves portador (a) inscrito (a) no CPF sob 362.734.575-49, doravante denominado FORNECEDOR

Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Administrativo n°
011/2026, Pregao Eletronico n° 005/2026, observando-se fielmente as disposi¢des deste, inclusive das
propostas apresentadas, que ora integram este instrumento de Registro de Precos, independente de
transcricdo, e, também, pelas clausulas a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREGO

1.1. A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Precos para
selecdo da proposta mais vantajosa para a Administragdo Publica, Registro de Pregos visando a
eventual contratagdo de empresa especializada em fornecimento de material de limpeza e higiene
para suprir as necessidades do Municipio de Lajeddao — BA. Tudo em conformidade com as
especificagdes constantes no Edital, nas condi¢cdes definidas no ato convocatério, seus anexos,
propostas de precos e demais documentos e Atas do Processo de Licitagdo acima descritos, os quais
integram este instrumento independente de transcrigdo, pelo prazo e validade do presente Registro de
Pregos.

Lote 01

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACAO MARCA UNIDADE DE MEDIDA | QUANTIDADE | VALOR UNITARIO

A' GUA, sanita’ria, uso domé’stico, a basé dé
hipoclorito dé so’dio, com téor dé cloro ativo éntré
2,0a2,5% p/p. Embalagém pla’stica dé 01 litro, com
1 dados dé idéntificaca™0 do produto, marca do ZAB Unidade 6.000,00 R$ 2,31
fabricanté, data dé fabricaga™o, prazo dé validadé
na~o supérior a 06 mésés é régistro no Ministé’rio
da Sau’dé.

ALCOOL GEL, Cristal, 70 glicérinado soluga™o
antissé’ptica uso éxtérno, frasco com 500 ml.
ALCOOL, éti’lico 46%, soluga™o antissé’ptica uso
éxtérno, frasco com 1 Lt. A émbalagém dévé
contér  vénda proibida pélo comércio.
Apréséntar Notificaga™0 Simplificada na Anéxa
3 é cértificado dé boas pra‘ticas, fabricaga™0 é SAFRA Unidade 2.500,00 RS 7,59
controlé - CBPFC do fabricanté conformé
résoluga™o ANVISA n°460/99. Em caso do fabricanté
fora do MERCOSUL, apréséntar documénto do pais
dé origém traduzido por tradutor oficial.

SAFRA Unidade 2.000,00 R$ 7,92
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AMACIANTE  liquido a basé dé composto
quatérna’rio dé amo” nio, com aga~o anti-mofo,
pérfumé suavé. Embalagém pla’stica com 2 Lt,
4 com dados dé idéntificagca®0 do produto, marca ZAB Unidade 500,00 RS 7,92
do fabricanté, data dé fabricaca™o, prazo dé
validadé é régistro ou notificaga™o no Ministé’rio

da Sau’dé.
APANHADOR, dé lixo, cabo ém madéira com
5 mi'nimo dé 60 cm, basé méta’lica quadrada, UNIDOS Unidade 200,00 RS 14,51

diménso”és mi'nimas dé 19 x 19 cm.
AROMATIZADOR, dé ar, para ambiénté, ém forma
dé aérossol, fragra®ncia agrada'vél, na“o
conténdo CFC - Clorofluorcarbono, dupla aga™o.
6 Embalagém com 360 ml, conténdo o nomé do PURO AR Unidade 400,00 RS 12,87
fabricanté, data dé fabricaga®™0 é prazo dé
validadé é régistro ou notificaga™o no Ministé’rio
da Sau’dé
AVENTAL, ém técido 100% algoda™o, sém manga,
7 frénté u’nica, na cor branca, diménso~és dé 120 x UNIVEST Unidade 100,00 RS 56,10
60cm podéndo variar ém +/- 10%.
BALDE pla’stico, ém poliétiléno dé alta dénsidadé,
résisténté a impacto, parédés é fundo réforcados,
8 | ALGA ém ago zincado, capacidadé 10 litros. O UNIDOS Unidade 600,00 RS 14,52
produto dévéra’ tér étiquéta com a idéntificaga™o,
marca do fabricanté é capacidadé
DESINFETANTE, a basé dé hipoclorito dé so’dio,
équivalénté a 1% dé cloro ativo, (10.000ppm),
éstabilizanté é a’gua déionizada. Désinfétanté dé
aca™o vi'scida, bactéricida, tubérculiniza &
fungicida. Déstinado a désinfécca™o dé supérfi’ciés
hospitalarés Embalagém: gala~o com 1 Lt.
DESODORANTE ém pédra, para uso ém vaso
sanita’rio, higiénizanté, podér  bactéricida,
fragra®ncia agrada’vél. Embalagém caixa conténdo
01 (um) suporté é 01 (um) réfil na~o inférior a 30
gramas é na”o supérior a 50 gramas, conténdo o
nomé do fabricanté, data dé fabricaga™o, prazo dé
validadé é régistro ou notificaga™o no Ministé’rio da
Sau’dé.
DETERGENTE li'quido, a basé dé quatérna’rio dé
amo” nia, néutro, com no mi’nimo 8% do princi’pio
11 ativo. Embalagém com mi‘nimo 500 ml, com LIMPOL Unidade 6.000,00 RS 1,88
dados dé idéntificaca™0 o produto, marca do
fabricanté, data dé fabricaga™o é prazo dé validadé.
ESCOVA, para limpéza dé vaso sanita’rio, ém nylon,
12 com suporté pla’‘stico. Embalagém com dados dé UNIDOS Unidade 100,00 RS 16,50
idéntificaga”™o do produto é marca do fabricanté.
13 |VASSOURA DE NESERLHARN=EA Bl SSi-<{IMiN 00s Unidade 100,00 R$ 27,72
résisténtés, com cabo dé madéira dé 2mt.
VASSOURA DE PELO, sinté'tico para piso com no
mi‘nimo  30cm. Basé dé madéira com cabo s
4 médindo aproximadaménté 120cm, plastificado UNIEOS §ifade .00.00 RS 16,50
com péndurico.
VASSOURA DE PIACAVA, para piso com no mi’nimo
15 30cm, basé dé madéira com cabo médindo GR Unidade 500,00 R$ 17,16
aproximadaménté 120cm.
SABA“O BARRA, glicérinado, produto multiuso
utilizado na lavagém dé roupas, lougas é

POLITRIZ Unidade 10.000,00 RS 4,95

10 POLITRIZ Unidade 1.000,00 RS 3,63

16 uténsi’lios dé cozinha ém géral. Pacoté com 5 LLEE acote 300,00 RS$ 11,55
unidades.
SABA“O EM PO', azul granulado, com aga“o
amacianté é alto podér dé dissoluga”o.

17 |Composica’o: ténso ativo amnio'tico, oMo Pacoté 1.000,00 RS 5,61
biodégrada’vél, acidulanté, pérfumé,
coadjuvanté, pigménto, sal inorga”nico.

Embalagém dé 400g.
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PANO DE CHA™O, para limpéza, tipo saco duplo,

18 lavado é alvéjado, 100% algoda~o, alta absorga~o. CRISTAL Unidade 1.000,00 R$7,92
19 PANO~DE PRATO, atoal~hado, na cor branca, tamanho LYLA Unidade 500,00 RS 7,02
padra”o, 100% algoda~o.
20 | LIMPA ALUMI'NIO, frasco 500ml. POLITRIZ Unidade 300,00 RS 4,95
RODO PEQUENO, com cabo dé madéira
plastificado com rosca, médindo
21 aproximadaménté 120cm dé compriménto, suporté UNIDOS Unidade 300,00 RS 11,55
dé pla’stico médindo aproximadaménté 30cm, com
borracha dupla.
RODO GRANDE, com cabo dé madéira plastificado
2 com rosca, médindo aproximadaménté 120cm dé UNIDOS Unidade 300,00 RS 18,48

compriménto, suporté dé pla’stico médindo
aproximadaménté 50cm, com borracha dupla.
RODO DE ALUMI'NIO, com cabo dé médindo
23 aproximadaménté 120cm dé compriménto, suporté UNIDOS Unidade 200,00 RS 48,18
dé alumi’nio médindo aproximadaménté 40cm.
LUVA DE SEGURANGA, ém la'téx natural na“o
inférior a 30cm dé compriménto, intérior liso,
24 tamanho P, par, antidérrapanté, cor amaréla, ém IMBAT Par 1.500,00 RS 11,22
émbalagém com éxibiga~o parcial dé forma visi'vél
lacrada.

LUVA DE SEGURANCA, ém la’téx natural na”o
inférior a 30cm dé compriménto, intérior liso,
25 tamanho M, par, antidérrapanté, cor amaréla, ém IMBAT Unidade 900,00 RS 11,22
émbalagém com éxibica~o parcial dé forma visi'vél
lacrada.

FLANELA, para limpéza géral, alta absorca~o, 100%
algoda”o ém tamanho padra”o.

26 LYLA Unidade 500,00 RS 7,92

SACO, pla’stico para lixo, para acondicionaménto
dé madéira, classé |, résina térmopla’stica virgém
ou réciclada, largura dé aproximadaménté 75cm,
com capacidadé nominal para 200 litros, cor préta.

27 CLARUS Rolo 1.500,00 R$ 21,12

SACO, pla‘stico para lixo, para acondicionaménto
dé madéira, classé |, résina térmopla’stica virgém
ou réciclada, largura dé aproximadaménté 75cm,
com capacidadé nominal para 100 litros, cor préta.

28 CLARUS Rolo 1.500,00 R$ 17,82

SACO, pla‘stico para lixo, para acondicionaménto
dé madéira, classé |, résina térmopla’stica virgém
ou réciclada, com capacidadé nominal para 15 litros,
cor préta.

SACO, pla’stico para lixo, para acondicionaménto
dé madéira, classé |, résina térmopla’stica virgém
ou réciclada, com capacidadé nominal para 50 litros,
cor préta.

SACO, pla’stico para lixo, para acondicionaménto
dé madéira, classé |, résina térmopla’stica virgém
ou réciclada, com capacidadé nominal para 30 litros,
cor préta.

ESCOVA, para limpéza ém géral, matérial
32 pla’stico, cérdas ém nylon, com aproximadaménté UNIDOS Unidade 200,00 R$ 7,93
30cm.

33 VEJA, multiuso 500m| VEJIA Unidade 1.000,00 RS 6,27

29 CLARUS Rolo 1.500,00 R$ 17,82

30 CLARUS Rolo 1.500,00 R$ 17,82

31 CLARUS Rolo 1.500,00 RS 16,80

34 BOMBRIL BOMBRIL Pacoté 1.000,00 R$ 2,50

35 ESPONJA para limpéza. UNIDOS Unidade 3.000,00 RS 1,61
36 LIMPA VIDRO ZAB Unidade 1.000,00 RS 4,28
37 CLORO 1 litro CLOROFORT Litro 1.000,00 RS 4,85

38 PAPEL HIGIE” NICO pct com 12 unidades CARINHO Pacoté 1.000,00 RS$ 12,87

39 SODA caustica JACARE Quilograma 300,00 RS 19,14
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40 | SABA™O DE CO” CO ém barra UNIDOS Unidade 1.000,00 RS 3,62

41 | BAYGON BAYGON Unidade 1.500,00 RS 10,56
Lote 02

ITEM | DESCRIGAO/ESPECIFICACAO MARCA U":\;‘;AD?;ADE QUANTIDADE | VALOR UNITARIO

SHAMPOO, a basé dé céra midas, para cabélos
danificados Embalagém com no mi'nimo 300 ml,
1 com dados dé idéntificaga”o do produto, marca SEDA Unidade 200,00 R$ 4,73
do fabricanté, prazo dé validadé é régistro no
Ministé rio da Sau’dé.

CONDICIONADOR para cabélos normais, a basé dé
pérsségo, émbalagém: poté dé 500ml.

SABONETE, so’lido, antibactériano, fragra®ncia
agrada’vél. Embalagém com 90 g, com dados dé
3 idéntificaga™0 do produto, marca do fabricanté, LUX Unidade 1.000,00 R$ 0,88
prazo dé validadé é régistro ou notificagca™0 na
Anéxa/MS.

SABONETE, liquido, glicérina do dé baixa irritaga™o
dé’rmica, indicado para lavagém das ma~os. Sém
aca”o antimicrobiana dévéndo contér ém sua
formulaga™o glicérina bidéstilada mi'nimo 2%,
ativo mi‘nimo do rotulo 15%. Fica proibida a
4 utilizaga™o na formulaga™o dé sais do a’cido linéar SAFRA Litro 300,00 RS$ 5,78
bénzéno sulfo” nico (a’cido sulfo® nico) pH éntré
7,0 a 7,5 (néutro). Embalagém gala~o conténdo 5
(cinco) litros sém rachaduras é vazaméntos, com
dados dé idéntificaga™0 do produto, marca do
fabricanté é régistro no Ministé’rio da Sau’dé.
CREME, déntal, com mi’nimo dé 1.500 pm dé flu“or,
aga"o bactériana. Embalagém: bisnaga com 90 g,
5 com dados dé idéntificagca™o do produto, marca do SORRISO Unidade 200,00 R$ 1,93
fabricanté, prazo dé validadé é régistro ou
notificaga”o0 no Ministé rio da Sau’dé.

APARELHO, dé barbéar, déscarta’vél, lamina ém
ago inox, sém rébarbas ou sinais dé oxidaga™o, cabo
6 anato”® mico, résisténté. Embalagém com 02 GILETE Par 100,00 RS$ 2,28
(duas) unidades, com dados dé idéntificaga™o do
produto é marca do fabricanté.

ESCOVA, déntal, adulto, cérdas macias, com
éncaixé para o corpo da éscova, récoméndada para
viajém. Embalagém com dados dé idéntificaga™o
do produto é marca do fabricanté.

ESCOVA, déntal uso adoléscénté/adulto, cérdas
macias, dé nylon, com 04 filéiras dé tufos, com
mi'nimo 34 tufos dé cérdas, aparadas ¢é
arrédondadas uniforméménté na mésma altura,
com féixés dé cérdas homogé”néas, éscova
compacta, cabéga arrédondada, cabo anato” mico,
8 (polipropiléno ato’xico), com bocal dé éncaixé qué COLGATE Unidade 100,00 RS 5,00
matém as cédas protégidas longé das supérficiés
contaminada. Apréséntar cértificado dé controlé
dé qualidadé da ABO. Associaga™o Brasiléira dé
Odontologia ou dé qualquér outro laborato’rio
crédénciado ou oficial é Régistro no Ministé’rio da
Sau’dé/ANVISA, dé acordo com a Portaria vigénté.

SEDA Unidade 200,00 R$ 5,43

COLGATE Unidade 100,00 R$ 5,25

Praga Plinio Dantas de Lima, n° 01 - Centro, Lajed@o — BA, 45.950-000 - CNPJ n° 13.785.670/0001-02 Portal:

www.lajedao.ba.gov.br e-mail: licita@lajedaoc.ba.gov.br
Pagina 4de 22

Certificagéo Digital: WWDFBZ8F-EXOC5GPJ-6MGCEJEK-DZS1BNCZ
Vers&o eletrbnica disponivel em: http://lajedao.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil



—_— DIAR’O— Edicdo 1.019 | Ano 5

16 de marco de 2026
Pagina 7

Prefeitura Municipal
de Lajedao

PREFEITURA DE

LAJEDAO

LAJEDAO SEGUE AVANCANDO!

FRALDA, déscarta’vél, Géria'trica, adulto, tamanho
Mé’dio dé 40 até 70 kg, unisséx, na~o ésté’ril, dé
uso éxtérno u’nico déscarta’vél, ato’xica, isénta
dé substancias alé’rgica, sém rasgos, impurézas,
fiapos, éméndas ou qualquér outro tipo dé déféito,
composta dé uma capa dé téla polimé’rica, um
nu’cléo absorvénté composto por algoda~o
hidro‘filo, polpa dé célulosé virgém é/ou
9 matériais polimé’ricos  absorvéntés, formato FRALTEX Pacoté 1.000,00 RS 26,80
anato® mico dé cintura ajusta’'vél dotada dé
ajusté pérféito a qualquér tipo dé paciénté,
cintura dé até 150 cénti'métros, pacotés com 07
(SETE) unidades O fabricanté dévé apréséntar
téstés é laudos dé irritabilidadé cuta® néa
primaria, irritabilidadé cuta® néa acumulativa é
sénsibilizaga”o, microbiolo’gica conformé
Portaria n2. 1480 dé 31 dé dézémbro dé 1990.
FRALDA, déscarta’vél, infantil, tamanho Péquéna
dé 03 até 05 kg, unisséx, na~o ésté’ril, dé uso
éxtérno u’nico, ato’xica, isénta dé substancias
alérgéfnica, sém rasgos, impurézas fiapos,
éméndas ou qualquér outro tipo dé déféito,
composta dé uma capa dé téla polimé’rica, um
nu’cléo absorvénté composto por algoda“o
hidrofilo, polpa dé célulosé virgém é/ou matériais
polimé’ricos absorvéntés, anato” mica dé cintura
ajusta’vél, dotada dé ajusté pérféito para évitar
vazaméntos, com flocos dé gél, camadas éxtérnas é
intérnas pérféitaménté sobrépostas, com bordas
unidas éntré si, dévér contér no mi'nimo dois
fios dé éla’stico, dévé apréséntar maciéz é
absor¢a“o adéquada a sua finalidadé, supérfi'cié
uniformé, livré dé émpélotaméntos ou qualquér
outro tipo dé déféitos. Révéstiménto éxtérno
conféccionado ém pla’stico dé poliétiléno com
éspéssura, fléxibilidadé é résisté” ncia adéquada,
dotada dé faixa multi ajusta’véis nas latérais dé
duas tiras
adésivas abré é fécha vivaménté imprégnada dé
substancia adérénté antialé’rgica, possuindo na
éxtrémidadé péquéna dobradura qué pérmita
présérvar sua adésividadé é o fa’cil manuséio
Embalagém: o produto dévé sér acondicionado dé
acordo com normas dé émbalagém, constar dados
dé idéntificaga”o, data dé fabricaga™o, prazo dé
validadé, nu'méro do loté, procédérncia é
régistro no Ministé rio da Sau’dé Unidade: pacotés
com 28 (vinté é oito) unidades. O fabricanté dévé
apréséntar téstés é laudos dé irritabilidadé
cuta®néa  primaria, irritabilidadé cuta® néa
acumulativa €  sénsibilizaga™o,  apréséntar
avaliaga™o microbiolo’gica conformé Portaria n2.
1480 dé 31 dé dézémbro dé 1990.

PAPEL, higié”nico, néutro, folha simplés, fabricado
com célulosé virgém, na~o réciclado, isénto dé
parti‘culas  Iénhosas, méta’licas, fragméntos
pla’sticos ou outras substa® ncias préjudiciais a
sau’dé, cor branca, 25g/m?, alta absorga~o, solu’vél
ém a’gua, 10cm X 30m, Embalagém com 4 rolos.
LENGO, umédécido, dérmatologicaménté
12 téstado, hipoalé‘rgico, fragra®ncia suavé BABYSEC Unidade 150,00 R$ 9,90
conténdo 96 unidades o pacoté sélado.

COLOM NIA INFANTIL, dérmatologicaménté é
oftalmologicaménté téstado, sém a’lcool éti’lico,
corés atrativas a récé’m nascidos, émbalagém dé
200ml.

FRALTEX Pacoté 1.000,00 R$ 22,50

CARINHO Pacoté 2.000,00 RS 2,00

MURIEL Unidade 100,00 R$ 13,00
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COTONETE, hastés fléxi'véis, conténdo 75
unidades, inquébra’véis, com pontas dé algoda~o
nas duas éxtrémidadés qué na“o soltam fiapos,
puro algoda~o, trataménto éspécial anti gérmé.

COTONELA Unidade 100,00 R$3,25

ESCOVA, para cabélo infantil, macia,
inquébra’vél, ém résina pla‘stica com pigménto
€ na”o péréci'vél, com cérdas dé 1,5cm a 2,0cm,
dé aproximadaménté 15cm.

CONDOR Unidade 100,00 R$ 12,05

Lote 03

ITEM | DESCRICAO/ESPECIFICACAO MARCA U’:\:I[;:?;ADE QUANTIDADE | VALOR UNITARIO

FOSFORO, conténdo no mi'nimo 40 palitos.
1 Embalagém: pacoté com 10 caixas. - Matérial com PARANA PACOTE 500,00 RS$ 2,70
0 sélo do INMETRO.

ISQUEIRO, corpo révéstido ém  pla‘stico,
diménso™és 7, 5 cm, péso aproximadaménté dé

2 10 gramas, com acéndédor, ga’s émbutido, el WIDgel 300,00 R52,70
déscarta’vél.
PALITO, déntal, dé madéira, résisténté, formato
rolico, com pontas afiadas, com no mi'nimo 6 cm

3 dé compriménto é 2 mm dé éspéssura. PARANA CAIXA 300,00 RS 1,15

Embalagém: caixa com 100 unidades, com dados
dé idéntificaga™ do produto é marca do
fabricanté.

PILHA, alcalina, tamanho AA, 1,5 volts.
4 Embalagém com 02 unidades, com dados dé RAYOVAC CARTELA 500,00 R$ 6,57
idéntificaga”o do produto é marca do fabricanté.

Lote 04

ITEM | DESCRICAO/ESPECIFICAGAO MARCA U’:::g?: ADE QUANTIDADE | VALOR UNITARIO

GUARDANAPO, dé papél, folha simplés, com 4
dobras, na cor branca, diménso~és mi’nimas dé 18
X 22 cm, ém papél na“o réciclado, isénto dé
1 contaminantés, absorvénté, com 100% fibra | ABSOLUTO Pacoté 1.000,00 RS 5,65
célulo’sica virgém, sém odor é com téxtura com
rélévo sénsi'vél ao tato (gofrado). Embalagém:
pacoté com 50 unidades, com dados do fabricanté.
COADOR, para café’, ém técido 100% algodao, na
2 cor branca, diménso™és 20 cm dé compriménto, LYLA Unidade 200,00 R$ 7,50
ém variaga™o +/- 01 cm.

CANUDO dé pla‘stico, déscarta’vél, diménso™és
250 mm (compriménto) x 3 mm (dia®métro), com
3 variaga®o dé +/- 1 mm. Embalagém: pacoté com | STRAWPLAST Pacoté 300,00 RS 13,50
400 unidades, com dados dé idéntificaca™o do
produto é marca do fabricanté.

PAPEL, alumi’nio, diménso™és 45 cm x 7,5 m.
4 Embalagém dévé contér dados dé idéntificaga™o do ALUPAR Rolo 300,00 RS$ 7,50
produto é marca do fabricanté.

PAPEL, toalha, ém rolo, folha dupla absorvénts,
picotada, dé fibras célulo’sicas, diménso™és 22,0 x
20,0 cm, com variaga™o dé +/- 1 cm. Embalagém
com 02 rolos, conténdo +/- 60 toalhas cada rolo,
com dados dé idéntificaga™o do produto é marca
do fabricanté.
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COPO, para a‘gua, déscarta’vél, ém pla’stico,
capacidadé 200 ml, com résina térmopla’stica
déstinada ao consumo dé bébidas, na~o to’xica, cor
branca, isénto dé: matériais éstranhos, bolhas,
rachaduras, furos, déformago™és, bordas afiadas é
rébarbas. O péso por 100 unidades (cénto) do copo
dévéra sér igual ou supérior a 180 gramas. Dévé
éstar gravado ém alto rélévo a marca ou
idéntificaga™o do fabricanté, capacidadé é si'mbolo
dé matérial récicla’vél, dé acordo com as Normas
NBR vigéntés é Résolugo™és / Anvisa. Embalagém
ém manga/pacoté inviola'vél, com 100 unidades,
conténdo dados dé idéntificaga™0 do produto,
marca éinformago”és sobré o fabricanté.

COLHER, para sopa, déscarta’vél, ém
pla‘stico  transparénté,  dé  polipropiléno,
ato’xico, compriménto mi'nimo 160 mm, pct 50
unid.

COPOSUL Pacoté 15.000,00 R$3,75

PRAFESTA Pacoté 1.000,00 R$ 5,75

PRATO, ém pla’stico, raso, déscarta’vél, dia®métro
21 cm, com variaga“o dé +/- 1 cm. Embalagém:
pacoté com 10 unidades, com dados dé
idéntificaga™o do produto é marca do fabricanté.

PRAFESTA Pacoté 1.000,00 R$ 6,70

TOUCA, déscarta’vél, ém polipropiléno, gramatura
dé 20 g/m2, éla’stico ém toda volta, dia*métro
mi'nimo dé 45 cm. Embalagém caixa com 100
unidades. Na émbalagém dévéra éstar imprésso
dados dé idéntificaca™o, procédé”ncia, data dé
fabricaga™o

COPO, para café’, déscarta’vél, ém pla’stico,
capacidadé 50 ml, ém résina térmopla’stica
déstinada ao consumo dé bébidas, na~o to’xica, cor
branca, isénto dé: matériais éstranhos, bolhas,
rachaduras, furos, déformago™és, bordas afiadas é
rébarbas. O péso por 100 unidades (cénto) do copo
dévéra sér igual ou supérior a 75 gramas. Dévé
10 éstar gravado ém alto rélévo a marca ou COPOSUL Pacoté 3.000,00 RS 3,25
idéntificaga™o do fabricanté, capacidadé é si‘'mbolo
dé matérial récicla’vél, dé acordo com as Normas
NBR vigéntés é Résoluco™és / ANVISA.
Embalagém ém  manga/pacoté inviola'vél,
conténdo 100 unidades, conténdo dados dé
idéntificaga”o do produto, marca é informago~és
do fabricanté.

GARFO, para réféica®o déscarta’vél, ém
pla’stico transparénté dé polipropiléno,

MEDIX Caixa 600,00 R$ 16,00

n ato’xico, compriménto mi'nimo 160 mm, pct 50 PRAFESTA Pacots 1.po0.9p RS 4,50
unid.
MARMITA, té’rmica, déscarta’vél, ém alumi’nio,
com tampa, n. 09. Embalagém: caixa com 100 f

12 unidades, com dados dé idéntificaga™o do produto (GTALPLAST djdodg 50028 RS 45,00
€ marca do fabricanté.

13 SAQUINHO DE BRASINHA, pacoté com 100 DIHOJE Pacoté 400,00 R$ 8,10
unidades

14 BOBINA, saco pla’stico 35X45 LIBREPLAST Rolo 150,00 RS 43,00

1.2. O FORNECEDOR, responsavel pela prestacédo dos itens descritos na tabela acima, recebera o valor
global total de até R$ 637.180,00 (Seiscentos e trinta e sete mil cento e oitenta reais).

1.3.  Vinculam esta contratacéo, independentemente de transcrigao:

a) O Termo de Referéncia;
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b) O Edital da Licitagéo;
c)  AProposta do contratado;
d)  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. No valor acima est&o incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao
cumprimento integral do objeto da contratagado.

CLAUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUGAO

21 A detentora da Ata de Registro de Precos devera atender as especificagdes anteriormente
citadas, sendo que os objetos licitados deverao ser fornecidos, de forma parcelada, de acordo com as
necessidades do Municipio de Lajeddo BA, devendo a vencedora proceder a entrega da mercadoria em
até 05 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento da solicitagdo, sem a exigéncia de valor
ou quantitativo minimo, nos locais indicados pelo setor requisitante e sem custos adicionais. SENDO
VEDADA SUA SUBCONTRATAGCAO

2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Pregos néo podera transferir, no todo ou em parte o objeto,

2.2. O objeto devera ser cotado e entregue em conformidade com as caracteristicas minimas
constantes nas especifica¢cdes do objeto.

2.3. Os produtos fornecidos deverdo ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e
legislacéo pertinentes para cada um.

2.4.  Adetentora da Ata de Registro de Pregos devera ainda, sempre que aplicavel ao objeto, utilizar
materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrées ABNT,
ANVISA ou de acordo com as determinagbes de outros 6rgdos, agéncias ou congéneres que
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.

2.5. Adetentora da Ata de Registro de Precos devera arcar com as despesas de carga, descarga e
frete referentes as entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolucdo e reposicdo de
mercadorias recusadas por ndo atenderem ao Edital.

2.6. Cabera ao FORNECEDOR obedecer ao objeto do edital e as disposigdes legais contratuais,
prestando-os dentro dos padrées de qualidade, continuidade e regularidade.

2.6.1. A prestagdo dos servigos e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que nao
atenderem as exigibilidades ndo serdo recebidos e o pagamento ficara suspenso até sua regularizagéo
de forma integral.

2.7. Observados os critérios e condigdes estabelecidas nesta Ata e o prego registrado, a
Administragdo podera comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificacéo,
desde que razdes de interesse publico justifiquem e que o primeiro classificado ndo possua capacidade
de fornecimento compativel com o solicitado pela Administragao.
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2.8.  Asquantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referéncia que acompanhou o Edital
da licitagdo sdo estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do periodo de vigéncia da Ata de Registro
de Precgo (ARP).

2.9. Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condicdes nela
estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento ndo prejudique as obrigacdes anteriormente
assumidas.

CLAUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento do objeto seguira o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e sera realizado
da seguinte forma:

3.1.1.  Provisoriamente:
a) pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagdo, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, em se tratando de obras e servigos;

b) de forma sumaria, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalizagdo, com verificagdo
posterior da conformidade do material com as exigéncias contratuais, em se tratando de compras.

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias Uteis da entrega, apos verificagdo de qualidade e do
atendimento as especificagdes do Edital, bem como a consequente aceitagao.

a) por servidor ou comissé@o designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, em se tratando de obras e servicos;

b) por servidor ou comissé@o designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigéncias contratuais, em se tratando de compras.

3.2. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento
das exigéncias contratuais.

3.3. No momento do recebimento do objeto, o 6rgdo requisitante, por intermédio de servidor
designado, reserva se no direito de proceder a inspegéo de qualidade dos mesmos e de rejeita-los, no
todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificagcdes do objeto licitado, obrigando-se a
empresa vencedora a promover a devida substituicado.

3.3.1. No caso de considerada insatisfatéria as condigdes dos produtos/servigos recebidos
provisoriamente, sera lavrado termo de recusa, no qual se consignarao as desconformidades, devendo
os produtos serem recolhidos e substituidos e os servigos refeitos.

3.3.2.  Os produtos que forem recusados deverao ser substituidos no prazo maximo de 07 (sete) dias
Uteis, contados da data de notificagdo apresentada a licitante detentora da Ata de Registro de Pregos,
sem qualquer 6nus para o Municipio.
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3.3.3.  Se a substituigdo nao for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata de Registro
de Pregos estara sujeita as sangdes previstas no edital e na Lei.

3.4. Por ocasido do recebimento do objeto, o Municipio, por intermédio de servidor designado,
reserva-se no direito de exercer ampla fiscalizagdo de sua entrega, verificando se estdo sendo cumpridos
os termos contratuais, ndo se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer
irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de ma qualidade, o Municipio podera utilizar-se
do disposto na Lei 8.078/90 — Cédigo de Defesa do Consumidor.

3.5.  Adetentora da Ata de Registro de Pregos devera responsabilizar-se pela substituigdo e/ou retirada
dos produtos enviados, quando na ocasido do recebimento ou da fiscalizagao, for constatado que se
encontra com defeito, diferente da solicitagdo ou em desacordo com qualquer das especificacdes, sob
pena de pagamento de multa diaria, a titulo de depésito, sem prejuizo da incidéncia de multa diaria por
atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido.

3.5.1. A prestacédo dos servicos e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que néo
atenderem as exigibilidades ndo serao recebidos e o pagamento ficara suspenso até sua regularizacéo
de forma integral.

3.6. O aceite do objeto ndo exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicios de quantidade, de
qualidade ou técnico dos servigos, ou por desacordo com as especificagdes estabelecidas neste Edital,
verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.

3.7. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a
empresa para emissao de Nota Fiscal no que refere a parcela incontroversa da execugao do objeto, para
efeito de liquidagdo e pagamento.

3.8. O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucédo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas pela Administragao
durante a analise prévia a liquidagdo de despesa, ndo serd computado para os fins do recebimento
definitivo.

3.9.  Caso o objeto ou servigos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorregéo, o prazo
de pagamento sera contado a partir da data da regularizagdo da entrega ou do documento fiscal, a
depender do evento.

CLAUSULA QUARTA DO RESPONSAVEL PELO RECEBIMENTO E PELA
FISCALIZAGAO DA CONTRATAGAO

4.1. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

4.1.1.  Afiscalizagdo da execugdo da aquisicdo do presente Pregao ficara a cargo do(s) servidor(es)
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nomeados por cada secretaria demandante, pelo fato de ser Registro de Pregos e atender a diversas
demandas, que sera parte integrante do contrato celebrado.

4.1.2. Cabera a(os) fiscal(is) da contratacéo, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem
a todas as especificagdes e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidagdo dos
pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessarios para o
adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem
aplicadas sangdes ou a rescisao contratual.

4.1.3. O fiscal do contrato anotara todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato, com a
descricdo do que for necessario para a regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°
14.133, de 2021, art. 117,

§1°);

4.14. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal do contrato informara ao gestor, para
que sejam adotadas as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

4.1.5. A omissdo, total ou parcial, da fiscalizacdo, ndo eximira o fornecedor da integral
responsabilidade pelos encargos ou servigos que sdo de sua competéncia.

CLAUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISAO, ATUALIZAGAO DOS PREGOS E DAS
ALTERAGOES

Do reajuste e da revisdao

5.1.  Os pregos néo serdo reajustados, salvo se:

5.1.1. O preco registrado podera ser revisado quando houver alteracdo de valor devidamente
comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alteragdes,
mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR;

5.1.2.  As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referéncia que acompanhou o
Edital da licitacdo sdo estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do periodo de vigéncia da Ata de Registro
de Prego (ARP).

5.1.3.  Cabera ao fornecedor beneficiario da Ata de Registro de Pregos, observadas as condigdes nela
estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fornecimento ndo prejudique as obrigacdes anteriormente
assumidas.

5.1.4. O prego registrado podera ser revisto em decorréncia de eventual reducéo daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos servigos ou bens registrados, cabendo ao érgédo
gerenciador da Ata promover as necessarias negociacdes junto aos fornecedores.

5.1.5.  Quando o prego de mercado se tornar superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, devera requerer a revisdo dos pregos nos termos do artigo 124,
inciso |, alinea “d”, da Lei n® 14133/2021.
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5.1.6. Os pregos registrados e atualizados ndo poderdo ser superiores aos pregos praticados no
mercado, bem como as alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei
14.133/2021, ndo poderao transfigurar o objeto da contratagéo.

5.1.7. Os precos contratados serdo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
apds a data da apresentagdo da proposta, criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniéncia de disposicdes legais, com comprovada repercusséo sobre os
precos contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021.

5.1.8. Nao havendo éxito nas negociagdes, o 6rgdo gerenciador devera proceder a revogagao do
item correspondente da Ata de Registro de Precos, adotando as medidas cabiveis para obtencédo da
contratacdo mais vantajosa.

5.1.9.  Os pregos registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderéo ser revisados nos termos e
prazos fixados pelo érgdo publico controlador.

Das Atualizagoes

5.1.10. Ap6s o interregno de um ano, os precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagao, pelo
contratante, do indice INPC (Indice Nacional de Pregos ao Consumidor), exclusivamente para as
obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

5.1.12. No caso de atraso ou ndo divulgacéo do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara
ao contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.1.13.  Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(&do), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

5.1.14.  Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma ndo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor.

5.1.15. Na auséncia de previséo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. Das alteragbes

5.1.16. Eventuais altera¢des contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n° 14.133, de 2021.

5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Praga Plinio Dantas de Lima, n° 01 - Centro, Lajed@o — BA, 45.950-000 - CNPJ n° 13.785.670/0001-02 Portal:

www.lajedao.ba.gov.br e-mail: licita@lajedaoc.ba.gov.br
Pdgina 12de 22

Certificagéo Digital: WWDFBZ8F-EXOC5GPJ-6MGCEJEK-DZS1BNCZ
Vers&o eletrbnica disponivel em: http://lajedao.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil



—_— DIARIO— Edicdo 1.019 | Ano 5

16 de marco de 2026
Pagina 15

Prefeitura Municipal
de Lajedao

PREFEITURA DE

LAJEDAO

LAJEDAO SEGUE AVANCANDO!

CLAUSULA SEXTADOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento sera realizado em até 30 (trinta) dias contados da execugdo mensal dos servigos
ou entrega dos materiais, mediante a apresentacdo de documento fiscal, devidamente atestado por
Servidor Municipal competente.

6.1.1.  Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal devera ser emitido pela
fazenda do estado, com a identificagdo da inscrigdo estadual e o recolhimento de ICMS.

6.1.2.  Quando se tratar de prestacéo de servigos, o documento fiscal devera ser emitido pela fazenda
do municipio, com a identificagdo da inscrigdo municipal e o recolhimento de ISS.

6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e servigos pelo mesmo fornecedor, as notas
apresentadas (produtos e servigos) deverao totalizar o valor da proposta vencedora.

6.1.4 A Nota Fiscal devera ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
retengdo constante no Anexo | da Instrugdo Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e
suas alteragdes posteriores. Cabe a licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das notas
fiscais. As pessoas juridicas amparadas por isen¢édo, ndo incidéncia ou aliquota zero devem informar
essa condigdo no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se ndo o fizerem,
sujeitarem-se a retengdo do IR e das contribuigdes sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
total correspondente a natureza do bem ou servigco. Havendo erro no documento de cobranga ou outra
circunstancia que impega a liquidagéo da despesa, esta ficara com o pagamento pendente até que a
licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessarias, ndo ocorrendo, neste caso,
qualquer 6nus ao Municipio contratante

6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato devera ser emitido em nome da Unidade
requisitante e ter a mesma Razéo Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por
ocasido da habilitacdo.

6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato devera ser emitido para: MUNICIPIO DE
LAJEDAO - BA, CNPJ: 13.785.670/0001-02 localizada no enderego Praga Plinio Dantas de Lima n° 01,
Centro — Lajeddo/BA — CEP: 45.950-000

6.3. O FORNECEDOR devera enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente apds a emisséo do
mesmo, para a Secretaria de Administragéo E-mail: compras@lajedao.ba.gov.br).

6.4. A apresentagdo do documento fiscal que contrarie essas exigéncias inviabilizara o pagamento,
isentando o Municipio do ressarcimento de qualquer prejuizo para o FORNECEDOR

CLAUSULA SETIMA DAS OBRIGAGOES

7.1.  Cabe ao Municipio:
7.1.1.  Adefinicao do objeto desta Licitagao;

7.1.2.  Tomar todas as providéncias necessarias a execugéo do processo licitatério;
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7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissao Especial designada pelo Prefeito, visando a fiscalizagdo
da execugao do contrato;

7.1.5. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

7.1.6.  Comunicar a empresa para emisséo de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa da
execugdo do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execugao do objeto, quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133,
de 2021;

71.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condigdes e prazos estabelecidos no Edital, Termo de
Referéncia e na presente Ata de Registro de Pregos;

7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalizagdo do Contrato,
comunicando as ocorréncias de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da
Administragéo;

7.1.9. Prestar as informagdes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados
pela Contratada;

7.1.10. Proporcionar a Contratada as facilidades necessarias, a fim de que possa desempenhar
normalmente o servigo contratado ou entrega dos bens solicitados;

7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas
expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execugao do Contrato.

7.1.12. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

7.1.13. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamagbes relacionadas a
execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

7.1.14. A Administragdo tera o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo, nos termos do art. 123,
§ unico da Lei 14.133/2021.

7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo maximo de até 30 (dias).
7.1.16. A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
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com terceiros, ainda que vinculados a execugéo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2. Cabe ao FORNECEDOR:

7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigagdes constantes no Contrato, Ata de Registro de
Prego ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagées a
seguir dispostas:

7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referéncia, projetos e memorial descritivo,
quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Municipio, documento de autorizagdo
emitido pelo setor municipal competente, para a liberagdo dos materiais/servigos solicitados, a fim de
comprovar o seu fornecimento.

7.2.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

7.24. Manter, durante a execugdo do contrato todas as condigbes de habilitagdo previstas neste
Edital, e em compatibilidade com as obrigagcdes assumidas;

7.25.  Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao;

7.2.6. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles
solicitados;

7.2.7.  Atender a todos os pedidos de fornecimento, ndo se admitindo procrastinagdo em funcéo de
pedido de reviséo de precos;

7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a Administragéo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

7.2.10. Quando requerido, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1)  prova de regularidade relativa & Seguridade Social;
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2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniéo;

3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do contratado;

4)  Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e

5)  Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

7.211. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagao especifica, cuja inadimpléncia néo transfere a
responsabilidade ao contratante e ndo podera onerar o objeto do contrato;

7.212. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser
vitimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repara-los, quando causados diretamente
a Administragdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execugdo dos servigos /
aquisicdo dos bens, cabendo-lhe a restauragao, substituicdo ou indenizagdo, conforme o caso.

7.2.13. Devera o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obriga¢des
estabelecidas na legislagéo especifica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorréncia da
espécie, forem vitimas os seus

empregados durante a prestagdo do servico / aquisicdo ou em conexdo com ele, ainda que
acontecido em dependéncia do Municipio.

7.214. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual.

7.2.15. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de
terceiros.

7.2.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes
assumidas, todas as condi¢cdes exigidas para habilitacdo na licitacao;

7.217. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislagéo (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo
Unico, da Lein.° 14.133, de 2021);

7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

7.2.20.  Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o atendimento
do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei
n° 14.133, de 2021.

7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as
normas de seguranga do contratante;

7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral de Protegdo de Dados
Pessoais (LGPD), as informagdes e dados apresentados para participar do processo licitatério, séo de
dominio publico, em raz&o dos principios do interesse publico e da publicidade dos atos efetuados pela
municipalidade.

7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei n® 13.709/2018 — Lei Geral
de Protegdo de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informagdes sobre os dados
pessoais e dados pessoais sensiveis, repassados em decorréncia da execugéo da contratagéo, sendo
vedado o repasse dessas informagdes, salvo aquelas decorrentes de obrigacdes legais ou para viabilizar
o cumprimento do objeto contratado.

CLAUSULA OITAVA DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:

a) dercausa ainexecugao parcial do contrato;

b)  der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausa ainexecucao total do contrato;

d)  ensejar oretardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;

e) apresentar documentagédo falsa ou prestar declaragao falsa durante a execugéo do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. 8.2. Serado aplicadas
ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:

8.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que ndo se
justificar a imposi¢do de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 8.2.2.
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art.
156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);
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8.2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n® 14.133, de 2021). 8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Na ocorréncia de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Prego, para o inicio
da execugdo dos servigos ou entrega dos materiais, inexecugao parcial ou total do contrato, as multas a
serem aplicadas observardo os seguintes parametros:

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Prego por dia de mora
na assinatura da Ata de Registro de Prego ou atraso no inicio da execugéo dos servigos ou entrega dos
materiais, até o maximo de 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento), o que configurara a inexecugéo
total do contrato, sem prejuizo da rescisao unilateral da avenga;

i)  Até o maximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Prego no caso
de inexecugéo parcial do contrato;

iy 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preco no caso de inexecugdo total
do contrato.

8.2.4.2. Sera configurada a inexecugao total do objeto, quando:

i) Houver atraso injustificado, do inicio dos servigos ou entrega dos materiais, na totalidade requerida,
por mais de 07 (sete) dias corridos apds o recebimento pela Contratada da ordem de servigos /
requisigdo de materiais.

ii) 13.6.2. Todos os servigos executados nédo forem aceitos pelo Municipio por ndo atenderem as
especificagdes deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestacdo dos servigos ou
entrega de materiais.

8.2.4.3. O valor da multa podera ser descontado do pagamento a ser efetuado a proponente
Contratada:

i)  Se o valor a ser pago a proponente Contratada nao for suficiente para cobrir o valor da multa, fica
esta obrigada a recolher a importancia devida no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado da comunicagdo
oficial.

ii) Esgotados os meios administrativos para cobranga do valor devido pela proponente Contratada ao
Municipio, este sera encaminhado para inscricdo em divida ativa.

8.3.  Aaplicagdo das sangdes previstas nesta Ata de Registro de Prego ndo exclui, em hipétese alguma,
a obrigacdo de reparacédo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de
2021).

8.4. Todas as sangdes previstas nesta Ata de Registro de Prego poderdo ser aplicadas
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cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.1. Antes da aplicagcdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias Uteis, contado da data de sua intimacéo (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°® 14.133, de 2021).

8.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagdo enviada pela autoridade competente

8.5. A aplicagdo das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art.
158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracéo
de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021); a
natureza e a gravidade da infragcdo cometida;

a) as peculiaridades do caso concreto;

b) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

c) osdanos que dela provierem para o Contratante;

d) aimplantagdo ou o aperfeigopamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes
dos érgaos de controle.

8.7. Os atos previstos como infragcdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagcdes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n° 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato
ou para provocar confus&o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢des aplicadas a pessoa
juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com poderes de administragéo, a pessoa
juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagao de coligagdo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo da

sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°®
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14.133, de 2021).

8.10.  As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgéo ora contratante.

CLAUSULA NONA DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSAO DO REGISTRO DE PREGOS

9.1. O registro do fornecedor podera ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05
(cinco) dias uteis, a contar do recebimento da notificagéo, nas seguintes hipoteses:

9.1.1. Pela Administragéo, quando:
a) O fornecedor ndo cumprir as exigéncias contidas no edital ou na ata de registro de pregos;

b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de precos;

c) O fornecedor der causa a rescisdo administrativa de contrato decorrente do registro de pregos, por
um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal n° 14.133/2021, e alteragdes
posteriores;

d)  Os precos registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado;

9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitagéo por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigéncias do instrumento convocatodrio, que deu origem ao registro de precos.

9.2 O cancelamento sera precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Orgéo
Gerenciador, sendo que a deciséo final devera ser fundamentada.

9.3.  Acomunicagao do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 9.1.1,
efetuar-se-a por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.

9.4.  No caso do fornecedor ndo puder ser cientificado de outra forma, a comunicagéo dar-se-a por
publicagdo no jornal em que s&o publicados os atos oficiais do Municipio de Lajedao/BA, considerando-
se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5° (quinto) dia util, contado da publicagéo.

9.5.  Asolicitagdo do fornecedor ou prestador de servigos para cancelamento do registro de prego ndo
o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestagdo dos servigos até a decisao final do Orgao
Gerenciador, a qual devera ser prolatada no prazo maximo de 30 (trinta) dias, facultada a Administragao
a aplicagéo das penalidades previstas no instrumento convocatério, caso ndo aceitas as razées do
pedido.

9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderéo ser realizadas novas licitagdes para aquisigdo de
bens ou prestacéo de servigos constantes do registro de precos.
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9.7. A solicitagdo do fornecedor para cancelamento do precgo registrado devera ser formulada com
antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administragdo a aplicagdo das penalidades
previstas no edital, caso ndo aceite as razdes do pedido.

9.8. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditério e a ampla
defesa, sera formalizado por despacho da autoridade competente do érgédo gerenciador.

9.9. O fornecedor podera solicitar o cancelamento do seu registro de prego na ocorréncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execugdo contratual, decorrentes de caso fortuito ou
de forga maior, devidamente comprovados.

9.10. Os pregos registrados poderdo ser SUSPENSOS nos seguintes casos:

a) Pela Administragcdo, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigéncias da concorréncia que deu origem ao registro
de precos ou, ainda, por interesse do Municipio, ressalvadas as contratacdes ja levadas a efeito até a
data de deciséo;

b)  Pelo fornecedor, quando mediante solicitagdo por escrito, comprovar estar temporariamente
impossibilitado de cumprir as exigéncias da concorréncia que deu origem ao registro de pregos,
mediante requerimento formal e devidamente instruido.

CLAUSULA DECIMA DA EXTINGAO CONTRATUAL

10.1.  Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa.

10.1.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.1.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a
rescisdo se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.1.3.  Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alteragao subjetiva.

10.2. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido:
10.2.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.2.2. Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

10.2.3. Indenizagdes e multas.

10.3. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput,
da Lein.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS DOTAGOES ORGAMENTARIAS
11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatério correrdo por conta das dotagdes previstas na
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Lei Orgamentaria do Exercicio vigente:

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA VIGENCIA

12.1. Apresente Ata de Registro de Pregos tera vigéncia de 2 (dois) ano, contados da data de publicagao
no DOM (Diario Oficial dos Municipios), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e
alteracdes posteriores.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA DA PUBLICAGAO

Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na
Internet e em atengéo ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca Ibirapud/BA para dirimir quaisquer duvidas ou questdes oriundas do
presente instrumento. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PRECOS.

Lajedao — BA, 16 de Margo de 2026

ARISTON ALMEIDA PASSOS FILHO
PREFEITO MUNICIPAL LAJEDAO

GIRAMAIS COMERCIO SERVIGOS EIRELI
CNPJ N° 18.828.819/0001-07

Fornecedor
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